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^^1 estado do rio de janeiro

CÂMIIU MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
1.014 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990.

SíEMTA: Considera (írgão de tilidade
Publica.

A CÍJllEA MUEIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu san

ciono a se^ainte Lei:

Art» 12 - Fica considerada CJrgão de Utilidade Publica a
Casa 3ETE SHAiLCE, com sede a ^ua ^auro Sodre, nR 22, quadra 21, na Fi
la Hosário, 22 Distrito deste líunicípio.

Ajrt» 22 - A "oresente Lei entrara em vigor na data de sua
publicação, revosadas'as disposições em contrário.

dezembro

FRSFEITUHA MUITICirAL DE DUQUE DE C/CUCAS , em 17
de 199C.

J"CUE^S>l3ÇS LAC:^DA
Prefeito Municipal

H.G.


